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Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
06732/11 Lenir Salvadora Gonçalves Roza Faria
00565/14 Antônio Rodrigues do Prado
00707/14 Elba Souza do Amaral Stellet
00769/14 Luciana de Almeida Oliveira
00834/14 Cássia Regina Barbosa Cardoso
00848/14 Mônica Maria Andrade da Silva
00911/14 Norma Beatriz das Neves Gomes Dias
01128/14 Sory Gomes Barbosa
01828/14 Bárbara Cristina Alves Pereira Azeredo
01930/14 Carla Maria Santiago Ferreira Rangel

02149/14 Maria Assunção Pessanha
02230/14 Denise Marica Ferreira
02420/14 Poliana Barboza Monteiro dos Santos
02462/14 Denise Maria Costa da Silva Pinheiro
02502/14 Beatriz Helena Wingand da Silva Auatt
02537/14 Carlos Alberto de Barros Silva
02670/14 Elisângela Queiroz Cardoso
02913/14 Carmelia Joventino dos Santos
03345/14 Thayna Cristina Teixeira da S. Paes

Processo Despachado pela Senhora Prefeita
Indeferido nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
08437/13 Tânia Ribeiro Barreto Brandão

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 30/07/14

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1710222

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
PORTARIA Nº 313/2014
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Resolve, fixar a partir de 31 de março de 2014, com efeito, a contar de 23.07.2013, data do Laudo Médico em R$ 1.118,70 (Hum mil cento e
dezoito reais e setenta centavos), o provento mensal do SR. EMILSON GONÇALVES, Lotado na Secretaria de Administração e Gestão de
Pessoas, na função de Agente de Serviços Gerais III, matrícula nº6701, aposentado conforme Portaria nº761/2014, de 24 de março de 2014,
publicada no Órgão Oficial em 31 de março de 2014, com base no art.40, § 1º, inciso I da CR/88, com redação dada pela EC 41/2003; c/c
art.6ºA da EMC 70/2012 e art.105,I,§1º c/c art.107, §2º da Lei nº5.247/91, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível III, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei
Municipal nº 7.346/2002; c/c Lei nº7.592/2004 e Decreto Municipal nº120/2003; Lei
nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008;
Lei nº8.095/2009; Lei nº8.166/2010; Lei nº8.234/2011; Lei nº8.306/2012 e Lei
nº8.338/2013.

R$ 745,80 Setecentos e quarenta e cinco reais e
oitenta centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (Trinta por cento) do vencimento, de acordo com o artigo
60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 223,74 Duzentos e vinte e três reais e seten-
ta e quatro centavos.

Insalubridade: Referente a 20% (Vinte por cento) do vencimento, de acordo com a Lei
nº 7.097/2001; artigo 113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197,com redação
dada pela Lei Federal nº 6.514/77; artigos 61 e 110 parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº
5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$ 149,16 Cento e quarenta e nove reais e de-
zesseis centavos.

Total: R$ 1.118,70 Hum mil cento e dezoito reais e se-
tenta centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
29 DE JULHO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383 Id: 1709762

O Município de Campos dos Goytacazes, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, nº 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, torna público os itens do Pregão Presencial nº 023/2014 que foram RE-
GISTRADOS pelo período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE VALOR UNITÁRIO
MENSAL

Empresa detentora do Registro

01 Pneu 1000RX 20 Radial 12 lonas. 120 Unidade 1.190,00 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA CNPJ:
07.216.364/0001-52

07 Pneu 18.4/15-34 24 Unidade 2.550,00 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA CNPJ:
07.216.364/0001-52

08 Pneu 18.4/15-30 22 Unidade 2.470,00 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA CNPJ:
07.216.364/0001-52

10 Pneu 7.50-16 Radial 10 Unidade 780,00 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA CNPJ:
07.216.364/0001-52

13 Pneu 235/75 R 15 (110-107 SMS-8
Lonas S/C)

68 Unidade 466,00 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA CNPJ:
07.216.364/0001-52

14 Pneu 225/70 R-15C (112/110R-8 Lo-
nas S/C)

68 Unidade 440,00 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA CNPJ:
07.216.364/0001-52

16 Pneu 205/65 R 15 S/C 28 Unidade 296,14 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA CNPJ:
07.216.364/0001-52

19 Pneu 185/R 14C S/C CV2000 200 Unidade 308,00 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA CNPJ:
07.216.364/0001-52

21 Pneu 185/65 R-14 S/C 100 Unidade 239,00 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA CNPJ:
07.216.364/0001-52

24 Bico p/ Aro 15 100 Unidade 5,90 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA CNPJ:
07.216.364/0001-52

25 Bico p/ Aro 13 100 Unidade 5,90 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA CNPJ:
07.216.364/0001-52

02 Pneu 1000X20 Comum 12 lonas 16
mmp

48 Unidade 1.025,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRI-
FICANTES EIRELI - EPP
CNPJ: 17.169.134/0001-33

03 Pneu 1000X20 borrachudo-16 lonas
20 mmp

60 Unidade 1.000,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRI-
FICANTES EIRELI - EPP
CNPJ: 17.169.134/0001-3

04 Pneu 900X20 borrachudo 48 Unidade 876,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRI-
FICANTES EIRELI - EPP
CNPJ: 17.169.134/0001-3

05 Pneu 275/80 R-22.5 16PR S/C 60 Unidade 1.320,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRI-
FICANTES EIRELI - EPP
CNPJ: 17.169.134/0001-3

06 Pneu 215/75 r 17.5 (126/124mm)Ra-
dial S/C

72 Unidade 700,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRI-
FICANTES EIRELI - EPP
CNPJ: 17.169.134/0001-3

09 Pneu 1300-24 26 Unidade 1.896,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRI-
FICANTES EIRELI - EPP
CNPJ: 17.169.134/0001-3

11 Pneu 205/75 R-16C (8 lonas) S/C 60 Unidade 408,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRI-
FICANTES EIRELI - EPP
CNPJ: 17.169.134/0001-3

12 Pneu 205/55 R-16 S/C 48 Unidade 310,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRI-
FICANTES EIRELI - EPP
CNPJ: 17.169.134/0001-3

15 Pneu 205/70 R 15 S/C 40 Unidade 300,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRI-
FICANTES EIRELI - EPP
CNPJ: 17.169.134/0001-3

17 Pneu 195/65 R 15 S/C 40 Unidade 274,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRI-
FICANTES EIRELI - EPP
CNPJ: 17.169.134/0001-3

18 Pneu 195/60 R-15 88H 32 Unidade 259,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRI-
FICANTES EIRELI - EPP
CNPJ: 17.169.134/0001-3

20 Pneu 185/70 R -14 S/C 200 Unidade 225,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRI-
FICANTES EIRELI - EPP
CNPJ: 17.169.134/0001-3

22 Pneu 175/70 R-14 S/C 120 Unidade 219,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRI-
FICANTES EIRELI - EPP
CNPJ: 17.169.134/0001-3



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.2 Ano VI - No- LXXIX - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 31 de julho de 2014

23 Pneu 175/70 R 14 S/C 250 Unidade 160,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRI-
FICANTES EIRELI - EPP
CNPJ: 17.169.134/0001-3

26 Câmara de ar Aro 15 30 Unidade 31,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRI-
FICANTES EIRELI - EPP
CNPJ: 17.169.134/0001-3

27 Câmara de ar Aro 14 30 Unidade 24,90 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRI-
FICANTES EIRELI - EPP
CNPJ: 17.169.134/0001-3

28 Câmara de ar Aro 13 30 Unidade 24,90 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRI-
FICANTES EIRELI - EPP
CNPJ: 17.169.134/0001-3

29 Câmara de ar 1000/20 50 Unidade 79,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRI-
FICANTES EIRELI - EPP
CNPJ: 17.169.134/0001-3

30 Protetor 1000/20 50 Unidade 27,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRI-
FICANTES EIRELI - EPP
CNPJ: 17.169.134/0001-3

31 Câmara de ar 18.4 /15-34 25 Unidade 262,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRI-
FICANTES EIRELI - EPP
CNPJ: 17.169.134/0001-3

32 Câmara de ar 18.4 /15-30 25 Unidade 234,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRI-
FICANTES EIRELI - EPP
CNPJ: 17.169.134/0001-3

33 Câmara de ar 1300-24 25 Unidade 165,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRI-
FICANTES EIRELI - EPP
CNPJ: 17.169.134/0001-3

34 Câmara de ar 7.50-16 30 Unidade 43,00 RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRI-
FICANTES EIRELI - EPP
CNPJ: 17.169.134/0001-3

Campos dos Goytacazes, 21 de Julho de 2014.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
= Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas =

Id: 1710332

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO 034/2014
Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pre-
gão Presencial nº 034/2014, processo nº 2014.115.000140-3-PR, cujo ob-
jeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de material
permanente, com a finalidade de atender as necessidades de diversas se-
cretarias e órgãos da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes,
em consequência, HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do
seu objeto às empresas vencedoras do pregão em tela, a saber:
ARÊAS & PELUCCHI LTDA, inscrita no CNPJ(MF) sob nº
00.894.161/0001-76, vencedora dos registros dos itens: 02, 05, 25 e 28;
COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES SERRA
DAS ARARAS LTDA, inscrita no CNPJ(MF) sob nº 08.117.794/0001-80,
vencedora dos registros dos itens: 13, 15, 19 e 21;
L. BARRETO ALMEIDA, inscrita no CNPJ(MF) sob nº
08.621.745/0001-80, vencedora dos registros dos itens: 16 E 31;
OLIGOOL SERRANA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ(MF) sob nº 06.033.582/0001-99, vencedora do registro do item 17;
SANFER VI-LA COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, inscrita no
CNPJ(MF) sob nº 39.240.676/0001-98, vencedora dos registros dos
itens: 04, 14, 23 e 30;
SHOPPING DO PISO E DECORAÇÕES DE ESCRITÓRIO LTDA, ins-
crita no CNPJ(MF) sob nº 02.808.910/0002-01, vencedora dos registros
dos itens: 01, 03, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 18, 22, 24, 26, 27 e 29.
PUBLIQUE-SE.

Em 29 de julho de 2014.
Fábio Augusto Viana Ribeiro

= Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas =

Id: 1710336

Secretaria Municipal de
Controle Orçamentário e Auditoria
RELAÇÃO DE PROCESSOS APROVADOS PELA SECRETÁRIA

MUNICIPAL DE CONTROLE, ORÇAMENTO E AUDITORIA, REFE-
RENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTOS.

PROC Nº
2014.004.000031-5-CA - AMARILCE CARTOLANO DE CASTRO
2013.004.000479-2-CA - ANA NERI LISBOA DE ALVARENGA
2014.004.000018-1-CA - CRISTIANO CAMPOS SIMOES
2014.004.000011-0-CA - DIOGO MANHAES HENRIQUES
2013.106.000007-4-CA - EDUARDO AUGUSTO BARBOSA ALVES
2013.107.000002-6-CA - ELIANE RANGEL MOURA
2014.004.000035-4-CA - GILMAR TRIPARI VIANA
2014.004.000028-9-CA - JAMIL DE SOUZA BARRETO
2014.004.000025-7-CA - JANICE MESQUITA BEGNI
2014.004.000022-5-CA - JOAO CARLOS BATISTA RAMOS

Secretaria Municipal de Saúde
Portaria SMS nº 030/2014

O Secretário Municipal de Saúde, Dr. Francisco Ar-
thur de Souza Oliveira, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

Art. 1º - Pelo não comparecimento de todos os convocados
na Portaria SMS nº 026/2014, Portaria SMS nº 028/2014 e Portaria
SMS nº 029/2014, ficam convocados para contratação imediata os
candidatos classificados entre a 644ª e a 673ª colocação.

Art. 2º - Os candidatos a que se refere o artigo anterior de-
verão comparecer ao Centro de Controle e Zoonozes, na Avenida
Presidente Vargas, nº 180, Pecuária, Campos dos Goytacazes/RJ, im-
preterivelmente, entre os dias 31 de julho e 01 de agosto de 2014,
das 9h às 16h, portando a documentação prevista no item 7 do Edital
do Processo Seletivo Simplificado CCZ no 001/2014.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Campos dos Goytacazes/RJ, 30 de julho de 2014.

Dr. FRANCISCO ARTHUR DE SOUZA OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúda

Id: 1710370

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

Id: 1710139

O Município de Campos dos Goytacazes, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, torna
público os itens do Pregão Presencial nº 003/2014 que foram REGISTRADOS pelo período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QTDE PREÇO UNITÁRIO EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO
1. Agenda sem especificação de ano, conforme Termo de Referência. Foroni un 45 R$ 9,15 CRISTA CONFECÇÕES DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA CNPJ

nº. 07.005.910/0001-06
2. Almofada para carimbo nº 3, conforme especificações do Termo de Referên-

cia.
Star Print un 23 R$ 1,91 CRISTA CONFECÇÕES DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA CNPJ

nº. 07.005.910/0001-06
3. Borracha elástica, caixa com 1200 unidades, conforme especificações do Ter-

mo de Referência.
Jocar Cx 17 R$ 16,02 GAMA AMIM MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ nº

08.474.024/0001-94
4. Borracha para escritório branca, nº 20, caixa com 20 unidades, conforme es-

pecificações do Termo de Referência
Léo & Léo Cx 20 R$ 6,39 GAMA AMIM MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ nº

08.474.024/0001-94
5. Caneta esferográfica azul, caixa com 50 unidades, conforme especificações

do Termo de Referência.
Leonora Cx 50 R$ 15,39 CRISTA CONFECÇÕES DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA CNPJ

nº. 07.005.910/0001-06
6. Caneta esferográfica preta, caixa com 50 unidades, conforme especificações

do Termo de Referência.
Leonora Cx 40 R$ 15,39 CRISTA CONFECÇÕES DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA CNPJ

nº. 07.005.910/0001-06
7. Caneta esferográfica vermelha, caixa com 50 unidades, conforme especifica-

ções do Termo de Referência.
Leonora Cx 15 R$ 15,39 CRISTA CONFECÇÕES DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA CNPJ

nº. 07.005.910/0001-06
8. Caneta hidrográfica traço grosso, caixa com 12 unidades de cores variadas,

conforme especificações do Termo de Referência.
Adeck Cx 42 R$ 2,08 CRISTA CONFECÇÕES DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA CNPJ

nº. 07.005.910/0001-06
9. Caneta marca texto amarela, caixa com 12 unidades, conforme especifica-

ções do Termo de Referência.
Leo Cx 42 R$ 8,35 RUBI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ(MF) nº

13.848.430/0001-00
10. Clips de aço niquelado, caixa com 50 unidades, conforme especificações do

Termo de Referência.
Iara Cx 21 R$ 1,49 E. M. COMÉRCIO & PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ nº

30.110.332/0001-90
11. Cola branca 90 gr, caixa com 12 unidades, conforme especificações do Ter-

mo de Referência.
Piratininga Cx 08 R$ 11,80 E. M. COMÉRCIO & PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ nº

30.110.332/0001-90
12. Cola branca, bastão 20 gr, caixa com 06 unidades, conforme especificações

do Termo de Referência
Léo & Léo Cx 25 R$ 5,50 GAMA AMIM MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ nº

08.474.024/0001-94

2013.004.000435-4-CA - JULIO ERALDES DE OLIVEIRA
2014.004.000034-7-CA - LUIS EDUARDO HADDAD CAVALIERE
2014.004.000045-1-CA - LUIS MAURICIO WAGNER AREAS
2014.004.000030-8-CA - LUIZ CARLOS DA SILVA MACHADO
2013.004.000470-7-CA - MANUELLA TAVARES COSTA
2013.004.000402-0-CA - MARCIA ELIZABETH GAZAL
2013.035.000007-1-CA - MARCELO LEANDRO GAMA
2014.004.000027-1-CA - RICARDO SIQUEIRA DE ALMEIDA
2013.104.000006-0-CA - ROSIVALDO SEIXAS TERRA
2013.004.000428-9-CA - SERGIO FARIA PEREIRA
2013.004.000494-0-CA - SERGIO FARIA PEREIRA
2014.004.000037-9-CA - SERGIO FARIA PEREIRA
2014.004.000008-4-CA - TALITA GOMES DE AZEREDO
2014.004.000041-2-CA - VICTOR CLEBER BICHARA COUTINHO

Campos dos Goytacazes, 23 de julho de 2014.

VANESKA TAVARES RANGEL PRESTES
Secretária Municipal de Controle, Orçamento e Auditoria

(Republicado por te saído com incorreção)

Id: 1710236
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13. Corretivo líquido, frasco 18 ml, caixa com 12 unidades, conforme especifica-
ções do Termo de Referência

Officebras Cx 52 R$ 12,90 CRISTA CONFECÇÕES DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA CNPJ
nº. 07.005.910/0001-06

14. Envelope 26 cm X 36 cm, conforme especificações do Termo de Referência. Scrity un 3.500 R$ 0,14 CRISTA CONFECÇÕES DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA CNPJ
nº. 07.005.910/0001-06

15. Etiqueta adesiva branca, 35mm x 78mm, emb. com 15 unidades, conforme
especificações do Termo de Referência

Pimaco Emb. 18 R$ 2,45 CRISTA CONFECÇÕES DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA CNPJ
nº. 07.005.910/0001-06

16. Extrator de grampo tipo espátula, inox, 15 cm x 02 cm, conforme especifi-
cações do Termo de Referência.

Jocar un 216 R$ 0,57 GAMA AMIM MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ nº
08.474.024/0001-94

17. Fita adesiva, rolo medindo 50mm X 50metros, conforme especificações do
Termo de Referência.

Kit un 140 R$ 2,30 GAMA AMIM MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ nº
08.474.024/0001-94

18. Fita adesiva, rolo medindo 12mm X 30metros, conforme especificações do
Termo de Referência

Fit un 50 R$ 0,59 RUBI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ(MF) nº
13.848.430/0001-00

19. Fita crepe, 50mm x 50 metros, conforme especificações do Termo de Refe-
rência

Kit un 130 R$ 4,17 GAMA AMIM MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ nº
08.474.024/0001-94

20. Grampeador metálico médio, conforme especificações do Termo de Referên-
cia

Grampline un 35 R$ 12,80 E. M. COMÉRCIO & PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ nº
30.110.332/0001-90

21. Grampo 26/6 cobreado, emb. com 5.000 unidades, conforme especificações
do Termo de Referência.

Jocar Cx 320 R$ 2,10 GAMA AMIM MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ nº
08.474.024/0001-94

22. Grampo nº 10 (G50) cobreado, emb. com 2.000 unidades, conforme especi-
ficações do Termo de Referência.

Sem registro Cx 400 Sem registro Sem registro

23. Lápis grafite nº 02 preto, caixa com 72 unidades, conforme especificações do
Termo de Referência

Léo & Léo Cx 70 R$ 14,04 GAMA AMIM MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ nº
08.474.024/0001-94

24. Livro Ata com 100 folhas, conforme especificações do Termo de Referência Kajoma un 70 R$ 7,11 GAMA AMIM MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ nº
08.474.024/0001-94

25. Máquina de calcular de 12 dígitos, medindo aproximadamente 208mm x
160mm x 34mm, conforme especificações do Termo de Referência

Kit un 35 R$ 9,40 RUBI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ(MF) nº
13.848.430/0001-00

26. Papel A4 (210 x 297 mm), caixa com 10 resmas de 500 folhas, conforme
especificações do Termo de Referência.

Allmax Cx 250 R$ 102,13 E. M. COMÉRCIO & PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ nº
30.110.332/0001-90

27. Papel carbono, cor azul, formato A4, emb. com 100 folhas, conforme espe-
cificações do Termo de Referência.

Hardy copy Emb. 01 R$ 18,36 CRISTA CONFECÇÕES DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA CNPJ
nº. 07.005.910/0001-06

28. Pasta catálogo com 100 folhas, envelope extra grosso 0,20x245x325 mm, ca-
pacidade para aprox. 150 envelopes. Dimensões da pasta 245x335mm, con-
forme especificações do Termo de Referência

ACP un 08 R$ 13,49 RUBI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ(MF) nº
13.848.430/0001-00

29. Pasta fichário A4 duas argolas, conforme especificações do Termo de Refe-
rência

Polycart un 300 R$ 5,94 CRISTA CONFECÇÕES DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA CNPJ
nº. 07.005.910/0001-06

30. Pasta polionda 315 mm X 226 mm X 55 mm, cor azul, conforme especifi-
cações do Termo de Referência

Alaplast un 160 R$ 2,50 E. M. COMÉRCIO & PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ nº
30.110.332/0001-90

31. Pasta polionda 315 mm X 226 mm X 55 mm, cor vermelha, conforme es-
pecificações do Termo de Referência

Alaplast un 05 R$ 2,50 E. M. COMÉRCIO & PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ nº
30.110.332/0001-90

32. Pasta suspensa para arquivo, 240 mm X 360 mm, conforme especificações
do Termo de Referência

Extraline un 1.300 R$ 1,00 E. M. COMÉRCIO & PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ nº
30.110.332/0001-90

33. Perfurador de papel até 20 folhas, conforme especificações do Termo de Re-
ferência

Jocar un 18 R$ 9,12 GAMA AMIM MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ nº
08.474.024/0001-94

34. Prancheta portátil em acrílico, 233mm x 320mm x 3 mm, conforme especi-
ficações do Termo de Referência

Novacril un 80 R$ 9,50 CRISTA CONFECÇÕES DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA CNPJ
nº. 07.005.910/0001-06

35. Régua em acrílico, medindo 30 cm, conforme especificações do Termo de
Referência

Waleu un 100 R$ 0,50 GAMA AMIM MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ nº
08.474.024/0001-94

36. Tesoura uso geral, aço 5”, sem ponta, conforme especificações do Termo de
Referência.

Léo & Léo un 100 R$ 1,04 GAMA AMIM MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, CNPJ nº
08.474.024/0001-94

37. Tinta para carimbo, cor preta, frasco com 40 ml, conforme especificações do
Termo de Referência.

Japan un 10 R$ 1,85 E. M. COMÉRCIO & PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ nº
30.110.332/0001-90

38. Cola quente em bastão fina, conforme especificações do Termo de Referên-
cia

Classe un 10 R$ 0,46 E. M. COMÉRCIO & PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ nº
30.110.332/0001-90

Obs.: O item 22 foi fracassado em decorrência das licitantes terem ofertado propostas acima do valor estimado.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2014.

Geraldo Augusto Pinto Venancio
Secretário Municipal da Familia e Assistencia Social

Id: 1710339

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

A Fundação Municipal da Infância e da Juventude, inscrita no CNPJ sob o nº 36.282.655/0001-47, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 553, Lapa, Campos dos Goytacazes/RJ, torna público os itens do Pregão
Presencial nº 014/2014, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de material para atender as Oficinas: Gráfica, Pintura Automotiva, Grafitagem e de Lanternagem, da Fundação Municipal de
Infância e da Juventude, que foram REGISTRADOS pelo período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

ITENS Descrição Marca Quant. Unid. Valor unitário R$ Empresa detentora do registro
01 DISCO DE LIXA Nº 36 FERRO 3M 40 un R$ 7,80 UTC CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ nº.

13.848.430/0001-00)
02 LIXA Nº 36 PARA MASSA PLÁSTICA 3M 100 un R$ 3,75
03 MASSA PLÁSTICA PARA LANTERNAGEM IBERÊ 240 un R$ 18,25
04 BORRACHÃO PARA LIXAR MASSA CONDOR 08 un R$ 18,70
05 ESPÁTULA PARA APLICAR MASSA PLÁSTICA - TAMANHO MÉDIO TIGRE 10 un R$ 14,00
06 TINTA PVA A BASE DE ÁGUA 18 LTS, BRANCO NEVE FOSCO CORAL 04 lata R$ 227,00
07 ROLO DE ESPUMA DE 5 CM CONDOR 30 un R$ 3,80
08 ROLO DE ESPUMA DE 9 CM CONDOR 30 un R$ 4,80
09 ROLO DE ESPUMA DE 15 CM CONDOR 30 un R$ 5,20
10 ROLO DE ESPUMA DE 23 CM CONDOR 20 un R$ 10,40
11 TRINCHA DE 5 CM TIGRE 20 un R$ 13,70
12 MÁSCARA DE PROTEÇÃO COM FILTRO (EPI) PRETA BALASKA 120 un R$ 70,00
13 CORANTE XADREZ BASE D'ÁGUA AMARELO - 50ML SUVINIL 08 un R$ 4,00
14 CORANTE XADREZ BASE D'ÁGUA PRETO - 50ML SUVINIL 08 un R$ 4,00
15 CORANTE XADREZ BASE D'ÁGUA VERDE - 50ML SUVINIL 04 un R$ 4,00
16 CORANTE XADREZ BASE D'ÁGUA VERMELHO - 50ML SUVINIL 04 un R$ 4,00
17 CORANTE XADREZ AZUL - 50ML SUVINIL 04 un R$ 4,00
18 CORANTE XADREZ VIOLETA - 50ML SUVINIL 04 un R$ 4,00
19 CORANTE XADREZ MARRON - 50ML SUVINIL 04 un R$ 4,00
20 CORANTE XADREZ LARANJA - 50ML SUVINIL 04 un R$ 4,00
21 LIXA D'ÁGUA Nº 150 3M 200 un R$ 2,10
22 LIXA D'ÁGUA Nº 320 CARBORUNDUM 200 un R$ 1,88 SANFER VI-LA COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA

(CNPJ nº 39.240.676/0001-98)
23 LIXA D'AGUA Nº 400 CARBORUNDUM 200 un R$ 1,77 RUBI COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA (CNPJ nº.

13.848.430/0001-00)
24 LIXA D'ÁGUA Nº 220 CARBORUNDUM 200 un R$ 2,18
25 LIXA D'ÁGUA Nº 1.200 CARBORUNDUM 100 un R$ 3,12 SANFER VI-LA COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA

(CNPJ nº 39.240.676/0001-98)
26 LIXA CHAMPANHE Nº 80 SECA CARBORUNDUM 100 un R$ 3,10 RUBI COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA (CNPJ nº.

13.848.430/0001-00)
27 LIXA CHAMPANHE Nº 320 SECA CARBORUNDUM 100 un R$ 3,38
28 REDUTOR PU COM 5 LITROS TEMPO 10 galão R$ 68,20
29 REDUTOR 2002 COM 5 LITROS TEMPO 100 galão R$ 75,50
30 MASSA DE POLIÉSTER PARA PINTURA AUTOMOTIVA - COM 900 ML ANJO 100 lata R$ 31,50
31 SULFACE PU - LATA DE 1/4 ANJO 100 lata R$ 40,80
32 MASSA RÁPIDA - LATA DE 1/4 ANJO 20 lata R$ 30,60
33 SULFACE UNIVERSAL - LATA DE 1/4 ANJO 40 lata R$ 30,80
34 TINTA BRANCA GEADA PU LATA DE ¼ BRAZILIAN 10 lata R$ 39,00 SANFER VI-LA COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA

(CNPJ nº 39.240.676/0001-98)
35 TINTA BRANCA CRISTAL PU - LATA DE 1/4 BRAZILIAN 10 lata R$ 39,00
36 TINTA CINZA MÉDIO SINTÉTICO EXTRA RÁPIDO - LATA DE ¼ BRAZILIAN 10 lata R$ 89,00
37 CATALIZADOR GRANDE PARA TINTA PU ANJO 20 un R$ 91,00 RUBI COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA (CNPJ nº.

13.848.430/0001-00)
38 TINTA - PRETO SINTÉTICO - LATA DE 1/4 ARGALIT 10 lata R$ 30,70
39 FITA CREPE GRANDE FIT-PEL 120 rolo R$ 10,35
40 PASTA DE POLIR A BASE D'ÁGUA - LATA 1/4 ANJO 20 lata R$ 40,30
41 TINTA ALUMÍNIO SINTÉTICO EXTRA RÁPIDO - LATA DE ¼ ARGALIT 05 lata R$ 98,50
42 TINTA PRETO VINÍLICO - LATA DE 1/4 ARGALIT 10 lata R$ 51,30
43 ESTOPA 400 GRAMAS PIRÂMIDE 200 pcte R$ 6,60 SANFER VI-LA COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA

(CNPJ nº 39.240.676/0001-98)
44 TINTA BRANCA GEADA SINTÉTICA EXTRA RÁPIDO - LATA DE ¼ BRAZILIAN 10 lata R$ 77,60
45 TINTA BRANCO CRISTAL SINTÉTICA EXTRA RÁPIDO - LATA DE ¼ BRAZILIAN 10 lata R$ 77,50
46 EMBORRACHADO PRETO - LATA DE 1/4 ANJO 10 lata R$ 19,00
47 KPO DE 200G BRASILUX 10 litro R$ 25,50
48 LÂMINAS DE AÇO STARRET 10 un R$ 7,30
49 LÂMINAS DE PLÁSTICO P.P.G. 10 un R$ 3,35
50 LUVA DE PANO PIGMENTADA MUCAMBO 20 par R$ 7,50
51 TINTA PRETA PARA IMPRESSÃO OFFSET CROMOS/ COATED 06 kg R$ 106,80
52 TINTA CYAN PARA IMPRESSÃO OFFSET CROMOS/ COATED 08 kg R$ 165,80
53 SOLVENTE PARA LIMPEZA DE TINTA DE IMPRESSÃO OFFSET DOS

ROLOS E BLANQUETA
HEXA 36 litro R$ 19,50
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54 DESINGRAXANTE COM 300 ML HPLUS 10 litro R$ 18,60
55 ESPONJA LITOGRÁFICA VISKOVITA 10 un R$ 18,00
56 RESTAURADOR DE BLANQUETA - COM 5 LITROS HX 10 litro R$ 115,40
57 CHAPA POSITIVA - 280X395 (MM) X 100 ESPESSURA 0,15 MM PARA

OFFSET
PRINT/KONITA 05 caixa R$ 715,00

58 PASTA ANTI TACK TACK 01 litro R$ 239,00
59 TINTA AMARELA PARA IMPRESSÃO OFFSET CROMOS/COATED 02 kg R$ 118,00
60 TINTA MAGENTA PARA IMPRESSÃO OFFSET CROMOS/COATED 02 kg R$ 122,00
61 ENEGRECEDOR DE ARTE PARA GRAVAÇÃO DE CHAPA OFFSET -

COM 300ML
REFORLASER 02 litro R$ 38,90

62 QUEROZENE PARA A LIMPEZA DE BICO INJETOR ITAQUA-CAR 24 litro R$ 19,00
63 GRAXA PARA MECÂNICA - COM 20 KG ECOLUB 05 balde R$ 463,00
64 FITA CREPE MÉDIA ADELBRAS 06 rolo R$ 6,70
65 PRIME PU - LATA DE 1/4 ANJO 03 lata R$ 51,00
66 LIXAS D´ÁGUA No. 180 CARBORUNDUM 20 un R$ 2,80
67 LIXAS D´ÁGUA No. 1500 PARA POLIMENTO CARBORUNDUM 10 un R$ 5,00
68 CERA AUTOMOTIVA DE 250G GRAND PRIX 20 lata R$ 19,50
69 ABAFADORES DE RUÍDOS PARA PINTURA INDUSTRIAL - TIPO CON-

CHA
BRASFORT 08 un R$ 38,00

70 PLUG PROTETOR AURICULAR CG 38K POMP PLUS 08 par R$ 3,90
71 CANETA TESTE DIGITAL DE VOLTAGEM 12V/110V/220V FRAHM 01 un R$ 80,00
72 ENGATE RÁPIDO PARA ENTRADA DO DESINCRUSTADOR PNEUMÁTI-

CO
UNIVERSAL 01 un R$ 49,00

Campos dos Goytacazes, 24 de julho de 2014.
Thiago Cerqueira Ferrugem N. Alves

Matrícula 24047
= Presidente da FMIJ =

Id: 1710341

CONSELHO MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

Deliberação 193/2014
O presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direi-

tos da Criança e do Adolescente - CMPDCA, no uso de suas atri-
buições legais, torna pública a composição da Comissão Especial pa-
ra reformulação do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo,
composta por 06 membros, definida por deliberação dos Conselheiros,
reunidos em Assembléia Ordinária, realizada no dia 15 de julho do
corrente ano, conforme abaixo:

1 - Adriana Souza Caetano
2 - Alessandra Crespo Rosa
3 - Valéria Ferreira Pessanha Palhares
4 - Paulo Santos Freitas Junior
5 - Carlos Augusto Melo Silva
6 - Renato Gonçalves dos Santos

Campos dos Goytacazes/RJ, 23 de Julho de 2014.
Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves

Presidente do CMPDCA
Id: 1709682

Deliberação 194/2014

O presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente - CMPDCA, no uso de suas atri-
buições legais, resolve republicar a presente Resolução do CMPDCA
para adequação a Lei Municipal nº 8.419/2013, após deliberação de
seus membros reunidos em Assembléia Ordinária realizada no dia 15
de julho do corrente ano.

Campos dos Goytacazes/RJ, 23 de julho de 2014.

Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves
Presidente CMPDCA

Resolução nº09, de 11 de julho de 2013

Institui o protocolo de encaminhamento e acompanhamento
de casos de violência praticados contra criança e adolescente ou por
estes no âmbito da rede municipal de ensino

O Conselho Municipal de Promoção de Direitos da Criança e
do Adolescente - CMPDCA, no uso de suas atribuições, por delibe-
ração de seus membros reunidos em Assembléia Ordinária realizada
no dia 11 de julho de 2013, e na forma do artigo 8ª da Lei Municipal
n.º 8.419/2013,

RESOLVE:

Art. 1º. Estabelecer os procedimentos a serem adotados nos
casos suspeitos ou confirmados de violência praticados contra criança
e adolescente ou por estes que ocorrerem na unidade escolar ou che-
garem ao conhecimento desta.

Art. 2º. O presente documento foi elaborado por iniciativa do Con-
selho Municipal de Promoção de Direitos da Criança e do Adolescente -
CMPDCA, por meio de sua comissão de apoio técnico aos Conselhos Tu-
telares, em parceria com o Serviço Social da Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Arte - SMECE, Ronda Escolar, Conselho Tutelar e CREAS

Art. 3º. Os casos de violência levados ao conhecimento do
Conselho Tutelar por Assistente Social da SMECE, dependendo da
complexidade do caso, deverão ser pessoalmente entregues no Con-
selho tutelar com os relatórios iniciais, cujo atendimento será priori-
tário, mas agendado com antecedência. Após análise da situação, o
Conselho Tutelar fará contato com a Coordenação do Serviço Social
e/ou Assistente Social para a contra-referência do caso.

Parágrafo único. Nos casos de violências notificados por ou-
trem, o Conselho Tutelar a fim de tornar o procedimento mais célere
e efetivo, fará, preferencialmente, contato prévio com o gestor da Uni-
dade Escolar e com o Assistente Social, por meio da Coordenação
com o objetivo de buscar em conjunto informações acerca do caso.
Porém, dependendo da gravidade da situação, o Conselho Tutelar
aplicará as medidas protetivas necessárias antes deste contato.

Art. 4º. Todos os casos suspeitos ou confirmados de maus-tratos/
violência sexual deverão ser notificados ao Conselho Tutelar, através da
Ficha de Notificação Compulsória, conforme Anexo I, a qual deverá ser
preenchida em três vias, permanecendo uma na Unidade Escolar, que de-
verá ser arquivada em local de acesso restrito sob responsabilidade do
gestor, e as outras encaminhadas ao Assistente Social de referência da
Unidade Escolar e ao Conselho Tutelar, que ficará com a original e pos-
teriormente encaminhará cópia com descrição sucinta dos encaminhamen-
tos procedidos à CAPEVI - Centro de Atendimento, Pesquisa e Estudos
na área da Violência, órgão vinculado a Secretaria Municipal de Saúde,
responsável pelo processamento de dados, que serão posteriormente re-
metidos ao SINOV - Sistema de Notificação de Violência.

Parágrafo único. Se a suspeita ou confirmação de maus-tratos/
violência sexual chegar ao conhecimento do profissional da educação por
meio diverso da ficha de notificação prevista no caput deste artigo, e forem
necessárias providências em caráter de urgência, o profissional fará ime-
diata comunicação ao Conselho Tutelar, que adotará as medidas neces-
sárias, independentemente do registro de ocorrência em sede policial.

Art. 5º No caso de conduta eventualmente caracterizadora de
ato infracional praticado por criança na escola, far-se-á pronta comu-
nicação ao gestor da Unidade Escolar, em observância ao art. 7º, §7º,
incisos XIX e XXVII, da Resolução nº 03/2007 da SMECE.

§ 1º Independentemente da comunicação prevista no caput, a
Ronda Escolar deverá ser acionada para a mediação do conflito.

§ 2º O Gestor comunicará o fato ao Assistente Social de re-
ferência da Unidade Escolar e, posteriormente, encaminhará o caso
ao Conselho Tutelar para aplicação de medidas protetivas.

§ 3º O Conselho Tutelar, no uso de suas atribuições, procederá
ao acompanhamento de crianças que cometeram atos infracionais por
meio de aplicação de medidas protetivas, encaminhando o caso com
cópia do relatório do Serviço Social da Educação ao CREAS.

Art. 6º. Havendo conduta eventualmente caracterizadora de
ato infracional praticado por adolescente, adotar-se-ão os mesmos
procedimentos do art. 5º, § 1º e 2º, além das seguintes medidas:

§ 1º Caberá a Ronda Escolar a condução das partes envol-
vidas, acompanhadas de seus responsáveis, para registro em delega-
cia legal.

§ 2º. Caso a presença da Ronda Escolar iniba a ocorrência
do ato infracional, os adolescentes envolvidos serão por esta adver-
tidos acerca de seus deveres e das conseqüências que a prática do
ato infracional lhes traria. Diagnosticada alguma violação de direito
e/ou existência de condições desfavoráveis à formação de persona-

lidade dos adolescentes em conflito, o Conselho Tutelar deverá ser
comunicado.

§ 3º- No caso de conduta eventualmente caracterizadora de
ato infracional praticado por adolescente, o Conselho Tutelar poderá
aplicar, mesmo antes da medida socioeducativa determinada pelo ma-
gistrado, medidas protetivas, a pedido da assistente social de referên-
cia da unidade escolar ou da própria família do adolescente.

Art. 7º. As pessoas que, no exercício de suas funções, tive-
rem acesso a informações e documentos relativos a crianças e ado-
lescentes vítimas ou envolvidos em casos de violências e/ou maus-
tratos na forma da presente Resolução, deverão guardar sigilo das in-
formações e documentos que receberem, salvo quando solicitados pe-
los representantes do Ministério Público ou Autoridade Judiciária.

Art. 8º. Os procedimentos estabelecidos na presente Resolu-
ção devem ser adotados em observância à legislação pertinente, es-
pecialmente Lei Federal n.º 8.069/90; Lei Municipal n.º 8.419/2013 e
Resolução 139 do CONANDA.

Art. 9º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de julho de 2013.
Renato Gonçalves dos Santos

Presidente CMPDCA
Anexo I

FICHA DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DE CASOS SUSPEITOS
OU CONFIRMADOS DE MAUS-TRATOS/ VIOLÊNCIA SEXUAL CON-
TRA CRIANÇA E ADOLESCENTE

UNIDADE ESCOLAR:
Endereço:
Diretor: Tel.:

ALUNO (A):
Endereço:
Tel.:
Data de nascimento: / / Sexo: ( ) masculino ( ) feminino
Ano de escolaridade: Turno: ( ) manhã ( ) tarde ( ) noi-

te
Pai:
Mãe
Responsável:
Endereço:

CARACTERIZAÇÃO DOS MAUS-TRATOS OU DA VIOLÊNCIA SE-
XUAL:
Tipo (s) de violência:
( )Negligência ( )Violência Física ( )Violência Psicológica/moral
( )Tortura ( ) Abuso sexual ( ) Exploração Sexual ( )Trabalho infantil (
) Outro:
Suposto agressor:
( )Pai ( )Mãe ( )Padrasto ( )Madrasta ( ) Outro:
Breve relato dos fatos:

PROVIDÊNCIAS TOMADAS:
( )Serviços de Saúde ( )Serviço de Assistência Social ( ) Delegacia (
)Judiciário
( )Ministério Público ( )Conselho Tutelar ( ) Outras:
Ficha encaminhada ao Conselho Tutelar em:
Conselho Tutelar Responsável:
Nome do responsável pela notificação:
Assinatura e carimbo da Direção Escolar:

Id: 1709683

Deliberação n.º 0195/2014
O presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direi-

tos da Criança e do Adolescente - CMPDCA, no uso de suas atri-
buições legais, torna pública a deliberação dos conselheiros de direi-
tos reunidos em assembléia ordinária realizada no dia 10 de junho do
corrente ano, que decidiram pela regularização do Registro do Depar-
tamento Geral de Ações Socioeducativas - Novo DEGASE, vinculando
a Secretaria de Estado de Educação, sob o nº. 078/2014 e seus pro-
gramas:

Registro nº. 078/01/2014 - Centro de Sócioeducação Profes-
sora Marlene Henrique Alves- CENSE, com sede na Rodovia Cam-
pos/São Fidelis, Km 53 Itereré, Campos dos Goytacazes.

Registro nº. 078/02/2014 - Centro de Recursos Integrados de
Atendimento ao Adolescente- CRIAAD, com sede na Av. São Fidelis,
nº 415- Parque Leopoldina- Campos dos Goytacazes/RJ.

Campos dos Goytacazes/RJ, 23 de julho de 2014.
Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves

Presidente CMPDCA
Id: 1709684

Deliberação n.º 0196/2014
O presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direi-

tos da Criança e do Adolescente - CMPDCA, no uso de suas atri-
buições legais, torna pública a deliberação dos conselheiros de direi-
tos reunidos em assembléia ordinária realizada no dia 10 de junho do
corrente ano, que acatando proposta da Comissão de Finanças e ra-
tificando a Deliberação da plenária realizada no dia 19 de novembro
de 2013, decidiram pela remessa de todos os processos de prestação
de contas das entidades que receberam recursos do Fundo Municipal
da Infância e Adolescência - FMIA e que ainda estão pendentes de
análise e sem o parecer preliminar da Comissão de Finanças para a
Secretaria de Controle e Orçamento e Auditoria, órgão de controle in-
terno do Município, para avaliação das prestações de contas e pos-
terior retorno ao CMPDCA para o parecer da Comissão de Finanças.

Campos dos Goytacazes/RJ, 23 de julho de 2014.
Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves

Presidente CMPDCA
Id: 1709685

Portaria nº 01/2014

Nomeia responsável pelo
patrimônio do CMPDCA/FMIA

O presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente - CMPDCA, órgão gestor do Fundo
Municipal da Infância e Adolescência - FMIA, no uso de suas atribui-
ções legais e para atender a legislação municipal, bem como as nor-

Portaria nº 02/2014

Nomeia Comissão de verificação
e inventário de patrimônio

O presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente - CMPDCA, órgão gestor do Fundo
Municipal da Infância e Adolescência - FMIA, no uso de suas atribui-
ções legais e para atender a legislação municipal, bem como as nor-
mas e diretrizes do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro -
TCE/RJ, RESOLVE:

Nomear Comissão para verificação e inventário dos bens pa-
trimoniais do CMPDCA/FMIA composta pelos seguintes servidores:

Lucélia Amil Nunes Lubanco - Matrícula nº 24.119
Suzana Barreto Brandão de Oliveira - Matrícula nº 30.326
Priscila Ferreira Fraga - Matrícula nº 34.484

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes/RJ, 23 de Julho de 2014.

Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves
Presidente do CMPDCA

Id: 1709687

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

Superintendência de Cultura e Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural

CONSELHO DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E CULTURAL - COPPAM.

Ata da reunião ordinária do Conselho de Preservação do Patrimônio His-
tórico e Cultural - COPPAM - realizada no dia 29 de Julho de 2014, em
sua sede à Rua Tenente Coronel Cardoso, 91, Altos. *** Às 10h25min o
presidente, professor Orávio de Campos Soares, verificando a existência
do quórum regimental, deu por abertos os trabalhos. *** Estiveram presen-
tes os seguintes conselheiros: Jorge William Pereira Cabral e César Ro-
mero Ferreira Braga (Secretaria de Obras, Urbanismo e Infraestrutura),
Ingrid Monteiro Manhães (Secretaria do Meio Ambiente), Dr. Leonam de
Menezes Rodrigues (Procuradoria Geral do Município), Mary Jane Araú-
jo (UNIFLU-Campus II), Edison Pessanha Braga (Secretaria da Defesa
Civil), Luiz Gustavo de Souza Xavier (Rotary Clube de Campos). Presen-
tes, ainda, os visitantes: Dr. Artur Tâmega Soares e o empresário Gon-
çalo De La Riva, representantes da Agropecuária Taí S/A. *** Iniciada a
reunião foi dada a palavra ao acima citado empresário e o seu advogado,
também igualmente mencionado, para apresentação de uma proposta pa-
cífica voltada para a restauração da Capela de Santo Antonio, situada em
suas posses, na localidade de Espinho, na Baixada Campista, listada para
tombamento e que se encontra em estado de “quase” ruína, segundo ve-
rificação de uma comissão, formada pelo próprio presidente Orávio de
Campos Soares, a arquiteta Mary Jane Araújo e os servidores Valdimir da
Silva Salino e Guilherme Rubens Salgado Monteiro. Depois de ampla dis-
cussão sobre o assunto, foi acordado um prazo de 90 dias, a se expirar
no dia 29 de Outubro/2014, para que o empresário inicie obras de restauro
da capela. O conselho decidiu que, decorrido o prazo aqui registrado e se
o empresário não cumprir o acordo, o assunto será comunicado ao Minis-
tério Público do Estado do Rio de Janeiro, como remédio jurídico para sa-
nar a irregularidade. *** A seguir foram julgados os seguintes processos:
1) COPPAM-CULT 063/2014, Processo (3693/2014), Protocolo
2014.115.003716-P-PA. Requerente: Ítalo de Carvalho Abreu. Rua Cláudio
Borges, 28, Centro. Parecer em 29/07/2014: “O proprietário (através dos
documentos aludidos) solicitou a demolição e certidão de demolição do
imóvel, situado em Área Especial de Interesse Cultura - AEIC - em
29/05/2014 e, antes que a petição fosse julgada, assumiu a demolição
sem autorização, o que foi constatado através de fotografias feitas no dia
04/07/2014. Por transgredir o que consta na Lei 7.972/2008, a Lei
8.487/2013; e de acordo com o artigo 37, inciso I deste dispositivo legal,
fica o responsável multado em 100 UFICAS, o que corresponde a R$
9.017,00, valor este que deverá ser depositado, em 48 horas, em favor do
Fundo Municipal de Cultura - Conta Caixa Econômica Federal
0189.006.69-7. *** 2) COPPAM-CULT 065/2014. Processo (3583/2014),
Protocolo 2014.115.003606-6-PA. Requerente: Geison Nicácio da Silva.
Rua Boa Morte, 19 - Centro. Parecer em 29/07/2014: “Fica o proprietário
do imóvel, Senhor Geison Nicácio da Silva multado em 500 UFICAS, o
que corresponde a R$ 45.085,00, de acordo com a Lei 8.487/2013, artigo
37, inciso II, por ter demolido o imóvel número 19 da Rua Boa Morte, si-
tuado em Área Especial de Interesse Cultural, sem autorização das auto-
ridades competentes; A multa deverá ser recolhida, em 48 horas, em favor
do Fundo Municipal de Cultura, conta Caixa Econômica Federal,
0180.006.69-7”. *** 3) COPPAM-CULT 068/2014. Processo (3571/2014),
Protocolo 2014.115.003593-3-PA. Requerente: Ricardo Ramalhoto Frias,
Rua Santos Dumont, 29, Centro. Parecer em 29/07/2014: “Imóvel não lis-
tado na Lei 7.972/2008, mas situada em Área Especial de Interesse Cul-
tural - AEIC; Nada a opor quanto ao que se solicita; Devolver o processo à
Secretaria de Obras, Urbanismo e Infraestrutura para os devidos fins”. ***
4) COPPAM-CULT 071/2014. Processo (4716/2014), Protocolo
2014.115.004749-9-PA. Requerente: Maria Lucia Pereira Nunes Monteiro,
Rua Barão da Lagoa Dourada, 211, Centro. Parecer em 29/07/2014: “O
imóvel não está listado na Lei 7.972/2008, mas se encontra no entorno da
Praça Barão do Rio Branco, tombado pelo INEPAC; O interessado deverá
fazer a consulta ao INEPAC, enviando ao Conselho cópia da decisão”. ***
5) COPPAM-CULT 072/2014. Processo (2102/2014), Protocolo
2014.115.002109-0-PA. Requerente: Igreja Nossa Senhora do Carmo, Rua

mas e diretrizes do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro -
TCE/RJ, RESOLVE:

Nomear a servidora Priscila Ferreira Fraga, matrícula
nº34.484 como responsável pelo patrimônio do Conselho Municipal de
Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMPDCA/Fun-
do Municipal da Infância e Adolescência, com vigência a contar de 05
de fevereiro de 2014.

Campos dos Goytacazes/RJ, 23 de Julho de 2014.

Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves
Presidente do CMPDCA

Id: 1709686
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13 de Maio, Centro. Parecer em 29/07/2014: “Enviar o processo à Procu-
radoria Geral do Município, aos cuidados do Dr. Leonam de Menezes Ro-
drigues, informando que as obras da Igreja N. S. do Carmo foram regu-
larizadas, com a aprovação de outro projeto e o recolhimento das multas
aplicadas pela Fiscalização da Secretaria de Obras, Urbanismo e Infraes-
trutura, em favor do Fundo Municipal de Cultura”. *** 6) COPPAM-CULT
073/2014. Protocolo 2014.105.000782-8-OF. Requerente: Rosely Sanz
Blasi, Rua Marechal Floriano, 181. Parecer em 29/07/2014. “O imóvel está
listado na Lei 7.972/2008 (Plano Diretor) para fins de tombamento, não po-
dendo, por isso, ser modificado e ou demolido, porquanto contraria a Lei
8.487/2013, podendo resultar, em caso de desobediência, em pesadas
multas para o proprietário; Devolver o Requerimento à Secretaria de
Obras, Urbanismo e Infraestrutura”. *** Às 11h45min, como nada mais ha-
via para ser tratada a reunião foi encerrada. Eu, Maria Lucia Bittencourt da
Fonseca, secretária ad-hoc, lavrei a presente ata, que vai por mim assi-
nada e pelo presidente. Campos dos Goytacazes, em 29 de Julho de
2014. Id: 1710209

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, OBRAS E URBA-
NIZAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Presidente da Empresa Municipal de Habitação, Urbanização e
Saneamento - EMHAB no uso das atribuições que lhe são conferidas

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Fazenda

pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e al-
terações posteriores, HOMOLOGA os atos praticados no processo nº.
2013.014.000064-0-PR, convite nº. 005/13, e, em conseqüência, AD-
JUDICA o seu objeto, a prestação de serviço de manutenção de po-
ços da EMHAB, à licitante IMABOL INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BOM-
BAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 30.402.572/0001-68, com valor
de R$ 76.877,27 (setenta e seis mil, oitocentos e setenta e sete reais
e vinte e sete centavos).

PUBLIQUE-SE

Em 24 de Julho de 2014.

Simone Ferreira Muniz de Oliveira

= Presidente da EMHAB =

Id: 1710345
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Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
GUARDA CIVIL MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 146/14
PROCESSO Nº 2013.016.000368-5-PR
PREGÃO Nº 043/13
EMPRESA CONTRATADA: FLASH INDÚSTRIA DE PRODUTOS E
SISTEMAS ELETRONICOS LTDA.
CNPJ: 04.884.206/0001-59
OBJETO: aquisição de acessório de sinalização para veículos para
atender a Guarda Civil Municipal
VALOR GLOBAL: R$ 13.250,00 (treze mil e duzentos e cinquenta
reais)
FORMA DE PAGAMENTO 30 (trinta) dias
PRAZO DE CONTRATO: 01 (um) mês
DATA DA ASSINATURA: 24/04/2014

Campos dos Goytacazes, 30 de julho de 2014.

(publicado por omissão)

Id: 1710334

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 0236/2014
PROCESSO N.º 2013.016.000019-7-PR
PREGÃO n.º 013/2013
CONTRATADA: CASA DOS UNIFORMES LTDA.
CNPJ Nº 32.422.016/0001-89

OBJETO: Aquisição de uniformes e acessórios para atender a Guarda
Civil Municipal.

VALOR GLOBAL: R$ 63.420,30(sessenta e três mil, quatrocentos e
vinte reais e trinta centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: 30(trinta) dias.

PRAZO DE CONTRATO: 30(trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO :16/06/2014

Campos dos Goytacazes, 30 de julho de 2014.

Id: 1710335

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E INFRAES-

TRUTURA.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRAZO

Processo nº 2010.034.000408-P-PR
Concorrência Pública nº 027/10
Contrato nº 110/11
Empresa Contratada: IMBEG - IMBÉ ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 00.118.060/0001-03
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-

tinentes, fica o projeto original alterado, nos termos da planilha cons-
tante nos autos, tendo em vista a alteração nos quantitativos e acrés-
cimos de serviços necessários para execução de duplicação da pista
com construção de ciclovia, iluminação, drenagem, pavimentação e
melhoramentos no trecho urbano da rodoviária do açúcar (RJ-216) en-
tre o entrocamento da Avenida 28 de Março a Goytacazes com uma
extensão de 6,00km, sem reflexo financeiro.
Prazo aditivado: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 24/01/2014

Campos dos Goytacazes, 30 de julho de 2014.

(publicado por omissão)

Id: 1710333

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 031/2014

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
Modalidade Pregão Presencial de nº 031/2014, conforme discriminado
abaixo:
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializa-
da na prestação de serviços de cópias, impressões e digitalizações de
documentos monocromáticos e coloridos, com fornecimento e utiliza-
ção de multifuncionais com tecnologia digital, com assistência técnica
local e com fornecimento de todos os suprimentos, peças e materiais
de consumo, (excluindo papel e operador) destinados a suprir as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
(sede) e das unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino.
Nova Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 14 de agosto de 2014, às 09h30min (nove horas e trinta mi-
nutos).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 09:00 às 12:00 horas e
de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.
* As empresas deverão retirar novo edital.

Campos dos Goytacazes, 30 de julho de 2014.

Roberta Ramos Robaina Zainotte
Pregoeira da PMCG

Id: 1710338

Secretaria Municipal de Saúde
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO A TERMO DE PARCERIA

NÚMERO DO TERMO DE PARCERIA: 001/2010
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Repactuação e alteração do objeto
com impacto financeiro para a Realização do Programa Emergência
em Casa.

NOME DA OSCIP: NOVA SOCIEDADE
CNPJ: 04.485.705/0001-05
CUSTO DO TERMO ADITIVO: R$ 664.519,68 (seiscentos e sessenta
e quatro mil, quinhentos e dezenove reais e sessenta e oito centa-
vos).
LOCAL DE REALIZAÇÃO DO PROJETO: CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO AO TP: 18/07/2014.
INÍCIO DA VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO AO TP: 18/07/2014.
TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO AO TP: 31/12/2014.
RESPONSÁVEL PELO PROJETO: Ronaldo Vieira Gomes - Diretor
Presidente

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2014.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1710325

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2013.044.000489-9-PR
PREGÃO Nº: 018/13 (SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)
CONTRATO Nº: 046/14
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE
EMPRESA: DOS GOULART MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA.
CNPJ: 05.787.243/0001-35
VALOR GLOBAL: R$ 18.550,00 (dezoito mil quinhentos e cinquenta
reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) MESES

Publique-se

Campos dos Goytacazes, 24 de abril de 2014.

Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves
=Presidente da FMIJ=

Id: 1709811

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2013.044.000489-9-PR
PREGÃO Nº: 018/13 (SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)
CONTRATO Nº: 047/14
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE
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EMPRESA: MALE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
CNPJ: 07.763.263/0001-00
VALOR GLOBAL: R$ 348,00 (trezentos e quarenta e oito reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) MESES

Publique-se

Campos dos Goytacazes, 24 de abril de 2014.

Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves
=Presidente da FMIJ=

Id: 1709812

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2013.044.000489-9-PR
PREGÃO Nº: 018/13 (SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)
CONTRATO Nº: 048/14
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE
EMPRESA: MARCIO ALEX VIEIRA CAPAVERDE - ME.
CNPJ: 06.065.366/0001-25
VALOR GLOBAL: R$ 3.620,00 (três mil seiscentos e vinte reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) MESES

Publique-se

Campos dos Goytacazes, 24 de abril de 2014.

Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves
=Presidente da FMIJ=

Id: 1709813

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2013.044.000489-9-PR
PREGÃO Nº: 018/13 (SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)
CONTRATO Nº: 049/14
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE
EMPRESA: MICROLLAGOS MICOSCOPIA CIENTIFICA LTDA.
CNPJ: 05.897.431/0001-16
VALOR GLOBAL: R$ 11.725,00 (onze mil setecentos e vinte cinco
reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) MESES

Publique-se

Campos dos Goytacazes, 24 de abril de 2014.

Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves
=Presidente da FMIJ=

Id: 1709814

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2013.044.000489-9-PR
PREGÃO Nº: 018/13 (SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)
CONTRATO Nº: 050/14
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE
EMPRESA: SANFER VI-LA COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA.
CNPJ: 39.240.676/0001-98
VALOR GLOBAL: R$ 30.640,00 (trinta mil seiscentos e quarenta
reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) MESES

Publique-se

Campos dos Goytacazes, 24 de abril de 2014.

Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves
=Presidente da FMIJ=

Id: 1709815

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2013.044.000489-9-PR
PREGÃO Nº: 018/13 (SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)
CONTRATO Nº: 051/14
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE
EMPRESA: SHOPPING DO PISO E DECORAÇÕES DE ESCRITÓ-
RIO LTDA.
CNPJ: 02.808.910/0001-20
VALOR GLOBAL: R$ 35.053,00 (trinta e cinco mil e cinqüenta e tres
reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) MESES
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2014.
Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves

=Presidente da FMIJ=

Id: 1709816

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2013.044.000489-9-PR
PREGÃO Nº: 018/13 (SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)
CONTRATO Nº: 045/14
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

EXTRATO DO TERMO DE CONTRIBUIÇÃO Nº 007/2014

TERMO DE CONTRIBUIÇÃO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
ESPORTES E A ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA BRA-
SIL OLÍMPICA.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E A ASSOCIAÇÃO ES-
PORTIVA BRASIL OLÍPICA.

OBJETO: A realização do Circuito Campista de Natação que se de-
senvolverá em 04 (quatro) etapas no período de julho a novembro de
2014, seguindo as categorias e provas da Federação Aquática do Rio
de Janeiro - FARJ, com a estimativa de atender a 800 (oitocentos)
nadadores da faixa etária de 07 a 20 anos. As 04 etapas serão rea-
lizadas na piscina da Fundação Municipal de Esportes. Participarão
deste circuito, clubes, entidades sem fins lucrativos e academias que
desenvolvem a natação (Estação Saúde, SESC, SESI, Vilas Olímpicas
de Guarus e Santa Clara, Clube Redondo de Goytacazes, Academia
Corpo e Energia, Automóvel Clube Fluminense e outros, que durante
o Circuito manifestar a vontade de participação). Os participantes não
pagarão nenhuma taxa. As inscrições serão realizadas na sede da
Associação Esportiva Brasil Olímpica, através de ofício, solicitando a
participação nas Etapas do Circuito de Natação. As inscrições indivi-
duais dos nadadores serão realizadas em até duas semanas antes de
cada Etapa. Cada nadador terá o número de registro contendo em
sua ficha cadastral todo o seu histórico de resultados obtidos nas Eta-
pas que ele participar.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas objeto do presente Termo
correrão por conta da Fundação Municipal de Esportes, na seguinte
dotação orçamentária:
Programa de Trabalho: 27.812.0107.2933.0000
Natureza da Despesa: 3.3.50.41

VIGÊNCIA: 30/11/2014.

VALOR: O valor total do presente Termo de Contribuição será R$
168.210,00 (cento e sessenta e oito mil, duzentos e dez reais), que
será repassado em 05 (cinco) parcelas de R$ 33.642,00 (trinta e três
mil, seiscentos e quarenta e dois reais) sucessivas e mensais, con-
forme cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho
(Anexo I), devendo a primeira ser paga até o dia 30 de julho de 2014
as demais até o dia 30 de cada mês subsequente.

DATA: 04 de julho de 2014.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRIBUIÇÃO Nº 011/2014

TERMO DE CONTRIBUIÇÃO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
ESPORTES E A ASSOCIAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO
NÃO GOVERNAMENTAL ESPORTE SEM FRONTEI-
RAS.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E A ASSOCIAÇÃO DA
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL ESPORTE SEM FRON-
TEIRA.

OBJETO: Proporcionar a cidade de Campos dos Goytacazes um tor-
neio de basquetebol em cadeiras de rodas na Festa do Santíssimo
Salvador, com a participação de 03 equipes do Espírito Santo e da
Associação da Organização Não Governamental Esporte Sem Fron-
teiras.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas objeto do presente Termo
correrão por conta da Fundação Municipal de Esportes, na seguinte
dotação orçamentária:
Programa de Trabalho: 27.812.0107.2933.0000
Natureza da Despesa: 3.3.90.41

VIGÊNCIA: 31/08/2014.

VALOR: O valor total do presente Termo de Contribuição será R$
24.165,00 (vinte e quatro mil, cento e sessenta e cinco reais), que
será repassado em 01 (uma) única parcela, conforme cronograma de
desembolso constante do Plano de Trabalho (Anexo I), devendo ser
paga até o dia 30 de agosto de 2014.

DATA: 21 de julho de 2014.

(Republicado por conter erro de digitação)

Id: 1710207

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

EDITAL Nº. 021/2014

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ,
telefone nº (22) 2733-7657, vem por meio deste, com fulcro no art.
109 § 3º da Lei 8.666/93, informar que a empresa SANERIO CONSTRU-
ÇÕES LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, interpôs recurso na Concorrência
Pública nº. 021/2014.

Vale ressaltar ainda que, tanto os autos do processo quanto o inteiro
teor das razões recursais, encontram-se com vistas franqueadas aos
demais participantes do certame, caso queiram impugnar o recurso.

Campos dos Goytacazes, 30 de Julho de 2014.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Id: 1710343

CÂMARA MUNICIPAL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licita-
ções, aprovo os atos praticados no processo nº 407/2014, HOMOLO-
GO o resultado do convite nº 024/14 e, em consequência, ADJUDICO
o seu objeto, contratação de empresa para prestação de serviço de
link de internet em fibra óptica e TV por assinatura para atender a
Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes - RJ, por um período
de 12 (doze) meses, à licitante vencedora: VER TV COMUNICAÇÕES
S/A, inscrita no CNPJ nº 06120473/0001-09, com o valor global de R$
69.500,00 (sessenta e nove mil e quinhentos reais).

Em 29 de julho de 2014

Edson Batista
Presidente da CMCG

Id: 1710202

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2014.

A Pregoeira da CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES - RJ, com fulcro no Art. 4º da Lei 10.520/02, no uso
de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que
fará realizar a licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 014/2014,
conforme discriminado abaixo:

Objeto: Aquisição de equipamentos (Encoder e converso-
res) necessários para montagem da TV Câmara.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta
Comercial: 19 de agosto de 2014 às 14:00h (quatorze horas).

O Edital poderá ser adquirido na Câmara Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes/RJ, sediada na Avenida Dr. Alberto Torres, 334,
centro, Campos dos Goytacazes - RJ, no horário de 9:00 horas às
17:00 de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel
timbrado da empresa e a entrega de 01 corretivo em fita de 5mm x
6m

Campos dos Goytacazes, 30 de julho de 2014.

Silvia Cristina V. Ferreira
Pregoeira da CMCG

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2014.

A Pregoeira da CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES - RJ, com fulcro no Art. 4º da Lei 10.520/02, no uso
de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que
fará realizar a licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 014/2014,
conforme discriminado abaixo:

Objeto: Aquisição e Instalação de elevador de acessibi-
lidade para 02 (dois) passageiros para atender a Escola Municipal
de Gestão do Legislativo da Câmara Municipal de Campos dos
Goytacazes

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta
Comercial: 18 de agosto de 2014 às 14:00h (quatorze horas).

O Edital poderá ser adquirido na Câmara Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes/RJ, sediada na Avenida Dr. Alberto Torres, 334,
centro, Campos dos Goytacazes - RJ, no horário de 9:00 horas às
17:00 de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel
timbrado da empresa e a entrega de 01 corretivo em fita de 5mm x
6m

Campos dos Goytacazes, 30 de julho de 2014.

Silvia Cristina V. Ferreira
Pregoeira da CMCG

Id: 1710201

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE
EMPRESA: CAMPOS NEON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 28.944.957/0001-05
VALOR GLOBAL: R$ 2.580,00 (dois mil quinhentos e oitenta reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) MESES

Publique-se

Campos dos Goytacazes, 24 de abril de 2014.

Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves
=Presidente da FMIJ=

Id: 1709817


